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CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1° - Os jogos da Copa Dente de Leite de Futebol do Distrito Federal · Edição 2011 nas categorias Fraldinha, Pré · Mirim e Mirim serão regidos pelas normas de futebol vigentes, por este regulamento e pelas normas disciplinares anexas. 

Art. 2° - As agremiações, dirigentes, coordenadores, mesários, árbitros, técnicos e atletas e, também seus familiares e torcedores em geral da Copa Dente de Leite de Futebol do Distrito Federal · Edição 2011 serão considerados conhecedores deste regulamento, de seus anexos e das normas vigentes de futebol e, assim, submeter-se-ão sem reserva a todas as conseqüências que deles possam emanar. 

CAPÍTULO II

Das Finalidades

Art. 3° - A Copa Dente de Leite de Futebol do Distrito Federal · Edição 2011 organizada com as escolinhas participantes e dirigida pela JR Promoções Esportivas Ltda., e apoio do Minas Brasília Tênis Clube, tem por finalidade, além da prática desportiva, democratizar o esporte em sua forma mais ampla e propiciar o congraçamento e incremento do bom relacionamento entre os participantes. 

CAPÍTULO III

Da Denominação e Participação

Art. 4° - A Copa Dente de Leite de Futebol do Distrito Federal disputada, desde o ano de 1997, nas categorias Fraldinha, Pré-Mirim e Mirim por escolinhas de futebol do Distrito Federal, será disputada neste ano pelas seguintes participantes:

1. E. F. da União Desportiva Guaraense.

2. E. F. do Santos - Núcleo Brasília/DF 

3. E. F. do C F Z – Park Way

4. E. F. do C F Z – 14º B P M

5. E. F. Brasília Futebol Academia

6. E. F. do Planaltina Esporte Clube.

7. E. F. Laerte/Seguros BRB

8. E. F. do Aliança Futebol Clube.

9. E. F. do Fluminense - Núcleo Brasília/DF.

10. E. F. do H D Futebol Clube.

11. E. F. do Internacional - Núcleo Brasília/DF. 

12. E. F. do São Paulo - Núcleo Brasília

13. E. F. do Penharol – Núcleo Brasília/DF

CAPÍTULO IV

Da Documentação de Inscrição e Taxas

Art. 5º - O representante da agremiação apresentará no ato da inscrição de seus atletas:

1. Requerimento individual de inscrição; 

2. Cópia ou Original da Carteira de Identidade (RG); 

3. Atestado médico;
4. Comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição;

Parágrafo Primeiro · O atleta impossibilitado de apresentar o RG poderá apresentar declaração escolar, que conste a data de nascimento, juntamente com a cópia da Certidão de Nascimento e uma foto 3 x 4 recente.

Parágrafo Segundo – O atleta só terá sua inscrição concretizada para participar dos jogos da copa após a entrega do requerimento, junto com a documentação exigida, no tempo regulamentar e constar seu nome na súmula do site da organizadora.

Parágrafo Terceiro – Em qualquer fase da copa a escolinha poderá ser excluída da competição, caso esteja ou venha ficar na condição de inadimplência com a organizadora.

Art. 6º - O valor da taxa cobrada para interposição de recurso, para apreciação da comissão em primeira instância, será de R$100,00 (Cem Reais).

Art. 7º · O valor da taxa cobrada para interposição de recurso contra decisão da Comissão de Disciplina, tomada em primeira instância, será de R$300,00 (Trezentos Reais).

Art. 8º · O valor da taxa cobrada para pedido de impugnação de jogo ou interposição de qualquer outro tipo de recurso será R$200,00 (Duzentos Reais).

Art. 9º · O valor da taxa recursal terá, obrigatoriamente, que ser paga na hora da apresentação do recurso à organizadora da copa.

CAPÍTULO V

Dos Títulos e Premiações

Art. 10 - À agremiação vencedora, em cada categoria, da Copa Dente de Leite de Futebol do Distrito Federal - Edição 2011, será atribuído o título de Campeã e a agremiação segunda colocada o título de Vice-Campeã.

Parágrafo Primeiro · À agremiação com o maior número de pontos positivos, no somatório dos pontos de suas três categorias, será aclamada Campeã do Troféu JR.

Parágrafo Segundo · As cinco agremiações com o menor número de pontos positivos no somatório das três categorias, no final da competição, disputarão Copa Alvorada – Edição 2012.

Parágrafo Terceiro · À agremiação com o maior número de pontos positivos disciplinares, no somatório dos pontos disciplinares de suas três categorias, será aclamada campeã da Taça Disciplina.

Parágrafo Quarto · No caso de empate de duas ou mais agremiações, nas classificações especificadas pelos parágrafos primeiro e terceiro deste artigo, será aclamada vencedora a agremiação de melhor classificação na categoria mirim. Persistindo o empate a de melhor classificação na categoria pré-mirim; e, se, ainda assim, persistir o empate a vencedora será a de melhor classificação na categoria fraldinha e, se persistir o empate, será considerada a classificação pelo critério do índice técnico, tomando por base inicialmente a melhor classificação na categoria mirim, na pré-mirim e finalmente na fraldinha.

Art. 11 - As equipes e os atletas serão premiados, por categoria, na forma abaixo: 

1. Equipe Campeã: um troféu; 

2. Equipe Vice-Campeã: um troféu; 

3. Goleiro da Equipe Menos Vazada: um troféu; 

4. Artilheiro Positivo: um troféu; 

5. Atleta da Equipe Campeã: uma medalha ou troféu; 

6. Atleta da Equipe Vice-Campeã: uma medalha ou troféu; 

7. Agremiação melhor colocada na Taça Disciplina: um troféu. 

8. Agremiação melhor colocada no troféu JR: um troféu;

Parágrafo Único · No caso de empate de dois ou mais atletas nos incisos três e quatro, deste artigo, será aclamado vencedor o atleta da equipe melhor classificada. 
CAPÍTULO VI

Da Organização e Forma de Disputa

Art. 12 · A Copa Dente de Leite de Futebol do Distrito Federal · Edição 2011 será disputada em quatro fases, dezesseis rodadas, assim constituídas:

a) Primeira Fase · Primeira a Décima Terceira Rodada: treze agremiações. 

b) Segunda Fase · Décima Quarta Rodada: oito agremiações. 

c) Terceira Fase · Décima Quinta Rodada: Quatro agremiações. 

d) Quarta Fase · Décima Sexta Rodada: Duas agremiações.

Art. 13 · A Copa Dente de Leite de Futebol do Distrito Federal · Edição 2011, nas categorias fraldinha, pré-mirim e mirim será disputada em quatro fases, com turno único nas quatro primeiras fases e jogos de ida e volta na quinta fase.

Art. 14 · A tabela da primeira fase da copa será elaborada, sempre que possível, com a inversão do mando de campo nos jogos da copa anterior.

Art. 15 · A classificação das agremiações para a segunda fase, quarta de finais, da copa será através da ordem de classificação obtida na primeira fase, obedecendo os critérios regulamentares.

Art. 16 · As agremiações vencedoras de seus jogos da segunda fase se classificarão para a terceira fase, fase semifinal.

Art. 17 · As agremiações vencedoras de seus jogos da terceira fase se classificarão para a quarta fase, fase final. 

Art. 18 - Nos jogos da segunda fase, as equipes de melhores índices técnicos, jogarão com a vantagem do empate, conforme critério regulamentar do Art. 22.

Art. 19. Nos jogos da terceira e quarta fase (semifinal e final) não será aplicado os critérios de desempate do Art. 22. 
Art. 20 – O jogo terminado empatado na terceira e quarta fase (semifinal e final) será decidido em cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti, segundo as normas oficiais vigentes.
Art. 21 - Todas as fases da copa nas categorias Fraldinha, Pré-Mirim e Mirim serão regidas pelo sistema de pontos ganhos, observando-se os seguintes critérios por jogo:

1. Vitória: três pontos positivos; 

2. Empate: um ponto positivo; e, 

3. Derrota: zero ponto.

Art. 22 · Critério de desempate no índice técnico, dentro da própria categoria, entre duas ou mais equipes:

1. Maior número de pontos ganhos. Se persistir o empate: 

2. Maior número de vitórias. Se, ainda, persistir o empate: 

3. Melhor saldo de gols positivos. Se, ainda, persistir o empate: 

4. Maior número de gols positivos. E, se ainda assim, persistir o empate:

5. Melhor colocação no Troféu JR.

Art. 23 · Serão atribuídos, em cada partida, os seguintes pontos para a classificação na Taça Disciplina:

a) 10 (dez) pontos positivos por jogo realizado de cada categoria;

b) 10 (dez) pontos negativos por derrota por w x o;

c) 50 (cinquenta) pontos negativos por cada dirigente excluído da competição;

d) 30 (trinta) pontos negativos por torcedor excluído da competição;

e) 20 (vinte) pontos negativos por cada expulsão de dirigente do campo;

f) 10 (dez) pontos negativos individuais por invasão de campo;

g) 5 (cinco) pontos negativos por ofensas morais (relatada) à arbitragem e/ou organização;

h) 5 (cinco) pontos negativos por cartão vermelho aplicado ao atleta;

i) 2 (dois) pontos negativos pela substituição de atleta a pedido do árbitro;

j) 2(dois) ponto negativo por cartão amarelo aplicado ao atleta. 

CAPÍTULO VII

Da Primeira Fase

Art. 24 - Na primeira fase as treze agremiações participantes jogarão por categoria, em turno único, conforme tabela.

Parágrafo Primeiro · As equipes classificadas do primeiro ao oitavo lugar no troféu JR, se classificarão para a segunda fase da copa. 

Parágrafo Segundo · As equipes classificadas em do nono ao décimo terceiro lugar no Troféu JR, serão desclassificadas.

CAPÍTULO VIII

Da Segunda Fase

Art. 25 · Na segunda fase as 8(oito) escolinhas classificadas na primeira fase, serão distribuídas, segundo a classificação alcançada no Troféu JR, em quatro novas chaves, com duas agremiações cada, nas categorias fraldinha, pré-mirim e mirim que jogarão por categoria, entre si, dentro da própria chave, em turno único, conforme tabela.

	Jogo
	Mandante
	x
	Visitante
	Categoria

	235
	1º Lugar do Troféu JR
	x
	8º Lugar do Troféu JR
	Frald.

	236
	1º Lugar do Troféu JR
	x
	8º Lugar do Troféu JR
	Pré

	237
	1º Lugar do Troféu JR
	x
	8º Lugar do Troféu JR
	Mirim

	238
	2º Lugar do Troféu JR
	x
	7º Lugar do Troféu JR
	Frald.

	239
	2º Lugar do Troféu JR
	x
	7º Lugar do Troféu JR
	Pré

	240
	2º Lugar do Troféu JR
	x
	7º Lugar do Troféu JR
	Mirim

	241
	3º Lugar do Troféu JR
	x
	6º Lugar do Troféu JR
	Frald.

	242
	3º Lugar do Troféu JR
	x
	6º Lugar do Troféu JR
	Pré

	243
	3º Lugar do Troféu JR
	x
	6º Lugar do Troféu JR
	Mirim

	244
	4º Lugar do Troféu JR
	x
	5º Lugar do Troféu JR
	Frald.

	245
	4º Lugar do Troféu JR
	x
	5º Lugar do Troféu JR
	Pré

	246
	4º Lugar do Troféu JR
	x
	5º Lugar do Troféu JR
	Mirim


Parágrafo Primeiro · As agremiações vencedoras, de cada categoria, se classificarão para a terceira fase da copa, fase semifinal.

Parágrafo Segundo · O jogo terminado empatado no tempo regulamentar será decido de conformidade com o artigo 22 deste regulamento.

Parágrafo Terceiro · Dentre as oito agremiações classificadas para essa fase, as quatro de melhor colocação no troféu JR, terá direito ao mando de campo de seus jogos da segunda fase desde que, dentre outras exigências possíveis da organização, esteja de acordo com o dia e o horário determinado. 

Parágrafo Quarto – Terá prioridade na escolha do mando de campo a escolinha melhor colocada no troféu JR, depois a segunda e assim sucessivamente.  

Parágrafo Quinto – A partir dessa fase (fase quarta de final) não será permitido a realização de jogo em campo de grama sintética.
Parágrafo Sexto · A agremiação mandante terá que consentir que os três jogos constantes da tabela sejam realizados em seu campo, independente de suas equipes participarem ou não dos três jogos.

CAPÍTULO IX

Da Terceira Fase

Art. 26 · Na Terceira fase (fase semifinal) as quatro escolinhas classificadas da segunda fase, nas categorias fraldinha, pré-mirim e mirim, se enfrentarão em turno único, conforme tabela.

	Jogo
	Mandante
	x
	Visitante
	Categoria

	247
	Vencedor do jogo 235
	x
	Vencedor do jogo 244
	Frald.

	248
	Vencedor do jogo 236
	x
	Vencedor do jogo 245
	Pré

	249
	Vencedor do jogo 237
	x
	Vencedor do jogo 246
	Mirim

	250
	Vencedor do jogo 238
	x
	Vencedor do jogo 241
	Frald.

	251
	Vencedor do jogo 239
	x
	Vencedor do jogo 242
	Pré

	252
	Vencedor do jogo 240
	x
	Vencedor do jogo 243
	Mirim


Parágrafo Primeiro · As agremiações vencedoras se classificarão para a quarta fase (fase final) da copa.

Parágrafo Segundo – É vedada, nessa fase, a realização de jogo em campo de grama sintética.
Parágrafo Terceiro · o jogo terminado empatado no tempo regulamentar será decido de conformidade com o artigo 20 deste regulamento.

Parágrafo Quarto · Dentre as quatro agremiações classificadas para essa fase, as duas de melhor colocação no troféu JR, terá direito ao mando de campo de seus jogos da terceira fase desde que, dentre outras exigências possíveis da organização, esteja de acordo com o dia e o horário determinado. 

Parágrafo Quarto – Terá prioridade na escolha do mando de campo a escolinha melhor colocada no troféu JR, depois a segunda.
Parágrafo Quinto · As equipes perdedoras serão desclassificadas.

Parágrafo Sexto · A agremiação mandante terá que consentir que os três jogos constantes da tabela sejam realizados em seu campo, independente de suas equipes participarem ou não dos três jogos.

CAPÍTULO X

Da Quarta Fase
Art. 27 · Na Quarta fase (fase final) as duas escolinhas classificadas da terceira fase (fase semifinal) nas categorias fraldinha, pré-mirim e mirim se enfrentarão em turno único, conforme tabela.

	Jogo
	Mandante
	x
	Visitante
	Categoria

	253
	Vencedora do jogo 247
	x
	Vencedora do jogo 250
	Frald.

	254
	Vencedora do jogo 248
	x
	Vencedora do jogo 251
	Pré 

	255
	Vencedora do jogo 249
	x
	Vencedora do jogo 252
	Mirim


Parágrafo Primeiro – O jogo terminado empatado no tempo regulamentar será decido de conformidade com o artigo 20 deste regulamento.

Parágrafo Segundo · Os jogos desta fase serão realizados em local, data e horário de conveniência exclusiva da promotora da copa.

Parágrafo Terceiro · A equipe vencedora será aclamada Campeã da Copa Dente de Leite de Futebol · Edição 2011. 

Parágrafo Quarto · A equipe Perdedora será aclamada Vice-Campeã da Copa Dente de Leite de Futebol · Edição 2011. 

CAPÍTULO XI
Das Tabelas, Locais e Horários dos Jogos.

Art. 28 · As tabelas serão previamente elaboradas pelo sistema de sorteio ou segundo determinação prévia da organização e delas constarão data, horário e local dos jogos.

Art. 29 · Para efeito de mando de campo as agremiações mandarão seus jogos nos seguintes campos:
E. F. da União Desportiva Guaraense: Campo Pinheirinho e Estádio do Cave/Guará II. 

E. F. do Aliança Futebol Clube – Sintético da Agrovila São Sebastião.

E. F. do Brasília Futebol Academia – Clube Caeso – SIA/Sul.

E. F. do C F Z – Força Jovem, Campos do: CT do Zé Vasco, DNER, EMBRAPA e Adonir Guimarães e Campo da UPIS – Planaltina.
E. F. do C F Z – Parq Way – C T do C F Z – MSMP - Quadra 13

E. F. do Fluminense · Núcleo Brasília: Clubes: da Portuguesa, Cota Mil.

E. F. do H D Esporte Clube – Estádio de Luziânia, Serra do Lago.
E. F. do Internacional - Núcleo Brasília: Clube da Assefe e Cota Mil – S C E / Sul.

E. F. do Penharol – Campo Sintético de Santa Maria (Quadra 209) Estádio Bezerrão.

E. F. do Planaltina Esporte Clube – Estádio Adonir Guimarães e CT do Zé Vasco

E. F. do Santos/Planalto/Liverpool – Estádio do Defelê, Ascade e AMRE.
E. F. do São Paulo – Clubes: Crespom e Asfub, AMRE, Minas. 

E. F. Laerte/Seguros BRB: Clubes Sodeso e Bancrevea - Estádio Agostinho Lima – Sobradinho.

Parágrafo Primeiro · Qualquer alteração no local, data e horário do jogo constante da tabela, previamente distribuída, só será aceita pela organização até às doze horas da quarta-feira que antecede a rodada.

Parágrafo Segundo · O mando de campo será automaticamente invertido se a mandante não puder jogar no local, no dia e horário constante da tabela, observado o parágrafo anterior.

Parágrafo Terceiro – A Comissão Organização providenciará, com custas da mandante, um novo local para que seja realizado o jogo, no dia e hora de conveniência da escolinha adversária.
Parágrafo Quarto · Para ter o mando de campo a agremiação adversária terá que confirmar o seu interesse em mandar o jogo das 12h30min até às 18 horas da quarta-feira que antecede o início da rodada.

Parágrafo Quinto - A nova data, já de conformidade das duas escolinhas, para a realização do jogo adiado, não poderá exceder a 15(quinze) dias e terá que ser informada quando do pedido de adiamento. 

Parágrafo Sexto - Não será concedido adiamento de jogo para a 12ª e 13ª rodadas.

Parágrafo Sétimo – Não será concedido adiamento de jogo das rodadas eliminatórias e/ou finais.

Parágrafo Oitavo – Inversão de mando de campo e/ou adiamento de jogo só será aceito com a conformidade dos dois representantes das escolinhas interessadas, no prazo do parágrafo primeiro deste artigo.
Art. 30 · Os jogos da copa serão realizados em campos gramados previamente aprovados pela organização da copa.

Art. 31 · As datas, os horários e os mandos de campo, constantes das tabelas, das diversas fases da copa, poderão sofrer alterações:

I - Por determinação da organização; 

II · Por acordo entre as agremiações com concordância da organização;
III – Motivo de força maior.

Art. 32 · São de responsabilidade da agremiação mandante do jogo a apresentação do campo ou estádio e suas dependências em condições de uso.

Parágrafo Primeiro · A agremiação mandante do jogo terá que disponibilizar, com pelo menos as mínimas condições de uso:

a) Cadeiras e mesa para a arbitragem e mesário. 

b) Campo de jogo demarcado e redes nas balizas. 

c) Banheiros para as agremiações e público em geral. 

d) Bolas.

Parágrafo Segundo - A agremiação mandante do jogo terá que disponibilizar:
d) Gandulas;

e) Segurança.

Art. 33 · Dos Horários de Inícios dos Jogos.

Parágrafo Primeiro: Jogos Matutinos
	Categoria
	Horário
	Tolerância 
	W x 0 

	Fraldinha
	08h30min
	08h45min
	08h50min

	Pré-Mirim
	09h40min
	09h45min
	09h50min

	Mirim
	10h40min
	10h45min
	10h50min

	INTERVALO: 5 MINUTOS – Encerramento do Jogo: 7 Minutos após, se equipe não retornar para o jogo.


Parágrafo Segundo: Jogos Vespertinos
	Categoria
	Horário
	Tolerância 
	W x 0 

	Mirim
	14h50min
	15h05min
	15h10min

	Pré-Mirim
	16h00min
	16h05min
	16h10min

	Fraldinha
	17h00min
	17h05min
	17h10min

	INTERVALO: 5 MINUTOS – Encerramento do Jogo: 7 Minutos após, se equipe não retornar para o jogo.


Parágrafo Terceiro · Instituído o horário brasileiro de verão o horário do início dos jogos vespertinos, será aumentado em meia hora.

Art. 34 · Quinze (15) minutos após o horário marcado para o início do primeiro jogo do período, o árbitro relatará a ausência, do centro do campo, da(s) equipe(s) faltosa(s) para os efeitos regulamentares. 

Parágrafo Único · A tolerância só será concedida para o primeiro jogo do período, segue normas contidas nos parágrafos primeiro e segundo do art. 33.
Art. 35 - O primeiro jogo não tendo sido realizado por falta de uma ou das duas equipes e se pelo mesmo motivo deixar de ser realizado o segundo jogo, será declarado também o w x o para o terceiro jogo, no mesmo horário que foi declarado o segundo w x o em desfavor da equipe(s) ausente(s) se a equipe que tiver dado causa para os w x o anteriores não apresentar no momento que foi aplicado o segundo w x o, o número regulamentar de atletas para o terceiro jogo.
CAPÍTULO XII

Do Adiamento, Interrupção e Suspensão de Partida.

Art. 36 - Qualquer partida em virtude de motivo de força maior poderá ser adiada pelo coordenador ou mesário, desde que o faça até uma hora antes da hora marcada para o seu início dando ciência, logo após tomar a decisão da suspensão, aos representantes das duas agremiações e, também, aos árbitros escalados para a partida.

Art. 37 · O Árbitro é a única autoridade para, a partir de uma hora antes do horário previsto para o início da partida, decidir sobre o seu adiamento bem como, para decidir no campo acerca da interrupção, encerramento ou suspensão da partida.

Parágrafo Primeiro · Uma partida somente será adiada, interrompida, encerrada ou suspensa quando ocorrer um dos motivos das alíneas abaixo que impeça a sua realização ou continuidade:

a) Falta de segurança. 

b) Mau estado do campo de modo que torne a partida impraticável ou perigosa. 

c) Conflito ou distúrbio grave no campo ou arquibancada. 

d) Falta de iluminação.

e) Presença de infrator, suspenso/excluído, nas proximidades do local do jogo.

Parágrafo Segundo · Nos casos previstos nas alíneas do parágrafo primeiro, a partida interrompida só poderá ser suspensa se não cessar, em até 10(dez) minutos o motivo que deu causa à interrupção.

Parágrafo Terceiro · Quando a partida for suspensa, encerrada ou não iniciada por qualquer motivo previsto nas alíneas do parágrafo primeiro acima e caso uma das agremiações tenha dado causa ou favorecido a não realização ou suspensão, assim se procederá:

a) - Se a agremiação que tiver dado causa à suspensão era na ocasião a ganhadora lhe será retirado, em favor da agremiação adversária, os três pontos do jogo, permanecendo o mesmo escore do jogo. 

b) - Se a agremiação que tiver dado causa à suspensão estava na ocasião empatando o jogo, os três pontos do jogo serão repassados à agremiação adversária, permanecendo o mesmo escore do jogo.

c) - Se a agremiação que tiver dado causa à suspensão era na ocasião perdedora, a agremiação adversária será declarada vencedora pelo escore do jogo no momento da suspensão não ficando isenta a infratora das demais sanções regulamentares. 

Parágrafo Quarto · Nos casos que a suspensão ou não realização tenha sido causada por motivo previsto nas alíneas do parágrafo primeiro acima de forma fortuita, força maior, sem que nenhuma das agremiações tenha dado causa ou favorecido para o seu acontecimento, assim se procederá:

a) - A partida suspensa ou não iniciada será complementada ou jogada integralmente na data, local e horário que a comissão organizadora determinar para a sua complementação ou para a sua realização integral.

b) Caso a suspensão ocorra quando decorridos dois terços ou mais do tempo regulamentar de jogo essa partida será validada, prevalecendo o resultado existente no momento de sua suspensão.

Parágrafo Quinto · Nos casos previstos neste capítulo de adiamento, interrupção ou suspensão da partida deverá o árbitro, no seu relato expresso na súmula do jogo narrar circunstancialmente a ocorrência, indicando quando possível, os responsáveis.

Parágrafo Sexto · Poderá participar da complementação da partida, apenas, os atletas que no momento da suspensão tenham assinado a súmula ou dela conste a sua identificação. 

Parágrafo Sétimo · Poderá participar da nova partida, apenas, os atletas que tinham condições legais de jogo na data da partida suspensa e que não estejam cumprindo pena de suspensão automática na data da nova partida.

CAPÍTULO XIII

Da Impugnação

Art. 38 · A agremiação que se julgar prejudicada quando da realização de uma partida poderá solicitar sua impugnação, no prazo de até dois dias úteis contados da data do jogo, à comissão de disciplina, por petição que contenha as razões da solicitação.

CAPÍTULO XIV

Da Condição de Jogo dos Atletas

Art. 39 · Poderão participar dos jogos da Copa Dente de Leite de Futebol · Edição 2010, os atletas nascidos nos anos de 1998 a 2006, conforme faixas etárias abaixo:

a) - Categoria Mirim: atletas nascidos em 1998 e 1999. 

b) - Categoria Pré-Mirim: atletas nascidos em 2000 e 2001. 

c) - Categoria Fraldinha: atletas nascidos em 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006.

Parágrafo Único · O goleiro é o único atleta que sendo da categoria inferior poderá jogar, no gol, na categoria superior.

Art. 40 · Poderão ser inscritos, por agremiação, até trinta atletas em cada categoria, segundo a faixa etária regulamentar.

Parágrafo Primeiro · A JR Promoções Esportiva – Organizadora da Copa Dente de Leite – aceitará a inscrição de, até três atletas por categoria, que já tenha participado dos jogos da edição atual copa, por outra escolinha.
Parágrafo Segundo · O cancelamento e a inscrição do atleta poderão ocorrer até o período regulamentar de inscrição, de conformidade com o Art. 43.
Parágrafo Terceiro – Além do previsto no parágrafo anterior, o cancelamento e a inscrição somente ocorrerão se:
1. O motivo alegado tenha dado causa ao cancelamento da matrícula do atleta na escolinha de origem;

2. O atleta tenha deixado de freqüentar as aulas;

3. O atleta apresentar a nova escolinha o atestado liberatório da anterior.

Parágrafo Quarto – O atleta que teve a sua inscrição cancelada, por uma escolinha, poderá ser inscrito, por outra, até às dezoito horas da quarta-feira, que antecede o início da oitava rodada.
Parágrafo Quinto – A escolinha originária do atleta poderá inscrever outro em seu lugar, no prazo regulamentar de inscrição de atletas.

Art. 41 · Se ocorrer duplicidade de inscrição de um atleta, o direito de continuar com o atleta é da agremiação que o mesmo tenha jogado primeiro. A segunda agremiação perderá os pontos dos jogos que o mesmo tenha participado. 

Parágrafo Único - Os pontos não serão repassados às equipes adversárias. 

Art. 42 · O atleta só terá condições de jogo na rodada seguinte se o seu pedido de inscrição, junto com a documentação exigida, for entregue à comissão organizadora, até às vinte horas da quarta-feira que antecede o início da rodada e que conste da súmula no site da organizadora. 

Art. 43 · O prazo para a inscrição de atleta se encerará às 18(dezoito) horas, do dia 20 de outubro do corrente ano.
Art. 44. Para jogar na Segunda, Terceira e quarta fase o atleta terá que ter participado de pelo menos dois jogos de sua equipe na primeira fase.

Parágrafo Único – Salvo motivo de contusão ou enfermidade que tenha ocasionado o seu afastamento dos demais jogos, sujeito comprovação através de boletim médico.

Art. 45 · Todos os atletas presentes se identificarão ao mesário antes do início da partida.

Parágrafo Primeiro · O técnico da equipe ou seu representante entregará ao mesário ou coordenador, até cinco minutos antes do início da partida, a relação com os nomes e números dos atletas.

Parágrafo Segundo · A identificação dos atletas será feita pela carteira de identidade ou outro documento de identificação emitido pela promotora da copa.

Parágrafo Terceiro · O coordenador ou mesário que for alertado sobre qualquer irregularidade quanto à identificação do atleta, abrirá ficha de ocorrência e solicitará que o referido atleta se identifique e assine a ocorrência.

Parágrafo Quarto · Após a assinatura na súmula do jogo ou a identificação o atleta será considerado participante da partida mesmo que não tenha jogado nesse dia. 

CAPÍTULO XV

Da Uniformização dos Atletas

Art. 46 · A Agremiação deverá apresentar seus atletas, em campo, devidamente uniformizados, com identificação numérica individual nas camisas, chuteiras com travas de material emborrachado, sintético ou similar e caneleiras.

Parágrafo Primeiro · Fica opcional o uso de caneleiras na categoria fraldinha.

Parágrafo Segundo · A agremiação mandante trocará de uniforme no caso de semelhança na cor dos uniformes.

Parágrafo Terceiro - Não é permitido o uso, pelos atletas participantes, de chuteira com travas de metal.

CAPÍTULO XVI

Do Número de Atletas para as Partidas

Art. 47 · Não haverá limite de substituições nos jogos da Copa Dente de Leite. 

Parágrafo Primeiro - O atleta substituído no transcorrer do jogo poderá retornar ao campo de jogo a qualquer tempo.

Parágrafo Primeiro · As substituições dos atletas serão processadas com o conhecimento do mesário e de pelo menos um dos árbitros, sempre que possível próximo à linha central do gramado, em momento adequado com o jogo parado ou em andamento. 

Parágrafo Segundo · A substituição do goleiro poderá ser com o jogo parado.

Art. 48 · Sempre que uma agremiação atuando com apenas sete atletas tiver um ou mais atleta contundido, poderá o árbitro proceder à interrupção da partida por até três minutos, por até duas vezes, com intervalo mínimo de uma para outra de cinco minutos, para o tratamento ou recuperação do atleta.
CAPÍTULO XVII

Da Ordem e Segurança das Partidas

Art. 49 · Compete à Comissão Organizadora:

I · Cumprir e fazer cumprir as determinações quanto à limitação de pessoas no campo de jogo identificando os profissionais liberais, como:

a) - Fotógrafo. 

b) - Repórter de campo. 

c) - Operador de equipamento de transmissão.

II · Exigir segurança da agremiação mandante para o campo de jogo e adjacências.

III · Solicitar da agremiação mandante gandulas para auxiliar o mesário.

Art. 50 · Compete ao árbitro e seus auxiliares:

I · Providenciar para que até cinco minutos antes da hora marcada para o início do jogo todas as pessoas não identificadas deixem o campo de jogo.

II · Permitir no banco os atletas suplentes e, além destes e devidamente identificados: o técnico; o auxiliar técnico; o massagista; o preparador físico; e, o médico.

III · Não permitir que o atleta ou dirigente expulso permaneça no banco de suplentes. 

CAPÍTULO XIII

Da Arbitragem das Partidas

Art. 51 · Os jogos da Copa Dente de Leite de Futebol · Edição 2011 serão arbitrados por árbitros formados e/ou alunos estagiários que já tenha capacidade técnica para o exercício da profissão e que esteja acompanhado de um árbitro instrutor.
Parágrafo Primeiro · A entidade de classe que vier a ser contratada se responsabilizará pela escala dos árbitros. 

Parágrafo Segundo · O árbitro designado ao se apresentar para o exercício de suas funções deverá estar regularmente uniformizado e conduzindo, exclusivamente, o equipamento na forma estabelecida pela CONAF.

Parágrafo Terceiro · Qualquer irregularidade praticada ou falta cometida pelo árbitro ou por seus auxiliares será processada e julgada pela comissão de justiça e disciplina da copa.

Art. 52 · A falta do trio de arbitragem ao local do jogo e na impossibilidade de sua substituição, a partida será remarcada para o mesmo local, desde que não haja acordo das agremiações para a sua realização com arbitragem de outras pessoas.

Parágrafo Primeiro · A apresentação do árbitro e seus auxiliares designados, no local da partida deverão ocorrer no máximo quinze minutos antes do horário programado para a sua realização, sob pena de ser pedida pela comissão organizadora a substituição do faltoso, dando-se ciência imediata às agremiações envolvidas.

Parágrafo Segundo · Competirá ao membro da comissão organizadora da copa providenciar, junto à entidade contratada substituto, em princípio entre os membros do quadro de árbitros da contratada para que a partida se efetue.

Art. 53 · A entidade contratada dará ciência da designação dos árbitros e auxiliares através de comunicação oficial à comissão organizadora até às dezoito horas da sexta-feira que antecede os jogos da rodada.

Art. 54 · A taxa de arbitragem será paga integralmente, à entidade contratada, pela promotora da copa na forma e modo acordado. 

CAPÍTULO XIX

Da Promoção e Transmissão das Partidas

Art. 55 · As agremiações participantes concordam e autorizam unicamente à promotora da copa, sem qualquer ônus, filmar, gravar ou proceder à transmissão direta ou por vídeo tape dos seus jogos da Copa Dente de Leite.

Art. 56 · As agremiações disputantes autorizam à comissão organizadora a promover a competição utilizando-se, se necessária e de forma gratuita, dos seus nomes, escudos e uniforme, em quaisquer dos meios de comunicações. 

CAPÍTULO XX

Das Infrações

Art. 57 · Após a aplicação da pena de suspensão ou de exclusão não será permitida a presença do suspenso ou excluído nas imediações dos campos na data e no horário dos jogos da copa enquanto durar a penalidade.

Parágrafo Primeiro · Constatada a presença do excluído nas imediações do local onde sua agremiação esteja jogando, será solicitada ao mesmo, através dos dirigentes de sua agremiação, a sua retirada.

Parágrafo Segundo · O jogo poderá ser paralisado pelo árbitro em até 10(dez) minutos para a retirada do suspenso/excluído.

Parágrafo Terceiro · Não se retirando do local o suspenso/excluído, no tempo regulamentar, ou se o árbitro não sentir confiante para o reinício do jogo, o jogo será encerrado pelo árbitro e aplicado à agremiação do infrator a penalidade contida em uma das alíneas do § 3º do art. 37 deste regulamento, conforme o resultado do jogo, no momento da paralisação. 

Art. 58 - As agremiações são responsáveis pelos seus dirigentes, atletas e torcedores e qualquer ato indisciplinar praticado por um seu preposto será imputável à agremiação sumariamente a responsabilidade do ato cometido.

Parágrafo Primeiro · Ofender alguém dentro do campo de jogo, arquibancada, no clube ou imediações do campo, com palavrões o agressor será advertido. Na reincidência o jogo será paralisado até que o mesmo deixe o local onde o jogo esta sendo realizado.

Parágrafo Segundo · O jogo será paralisado quando ocorrer invasão de campo e só se reiniciará quando o invasor deixar o local onde o jogo esteja sendo realizado e o árbitro sentir seguro quanto ao restante do jogo e até dos jogos seguintes, conforme Art. 57 e seus parágrafos.
Art. 59 · Pai, torcedor, membro de comissão técnica ou qualquer parente de atleta que invadir o campo de jogo para reclamar de qualquer forma da arbitragem ou da organização fica automaticamente suspenso por 3(dois) jogos do local onde o jogo esteja sendo realizado. 

Art. 60 · No caso de briga ou de agressão física, a equipe dos agressores terá os três primeiros mandos de campo invertido e se os culpados forem identificados, serão automaticamente excluidos da competição e não poderão permanecer nas proximidades onde estejam sendo realizados os jogos, conforme Art. 57 e seus parágrafos.

Art. 61 · Constatada a presença de qualquer pessoa suspensa ou eliminada nas imediações do local onde está sendo realizado o jogo, o mesário solicitará a qualquer um dos dirigentes de sua equipe a sua retirada, sob pena da aplicação da penalidade contida em uma das alíneas do § 3º do art. 37 deste regulamento, conforme o resultado do jogo, no momento da paralisação. 

Art. 62 · O atleta da categoria mirim que for punido com a aplicação do cartão vermelho cumprirá suspensão automática de 1(um) jogo. 

Parágrafo Primeiro · Se após a expulsão o atleta praticar outro ato indisciplinar, registrado em súmula ou folha de ocorrência, cumprirá suspensão de mais 1(um) jogo.

Parágrafo Segundo - Não poderá, em nenhum caso, ser o atleta impedido de participar de mais de duas partidas por cada expulsão.

Art. 63 · O atleta da categoria pré-mirim que for expulso de campo, poderá jogar o jogo seguinte de sua equipe, se não for lavrada agravante pela expulsão nem por qualquer outro motivo indisciplinar cometido após o ato de expulsão. 

Parágrafo Único · O relato de agravante do árbitro ou da organização implica na suspensão automática de um jogo.
Art. 64 · O atleta da categoria fraldinha que cometer falta grave, passível de expulsão, será substituído, não poderá mais participar desse jogo, podendo ficar no banco de suplentes.

Art. 65 – O cartão amarelo não terá efeito suspensivo em nenhuma das categorias da Copa Dente de Leite.

Art. 66 · À agremiação que depois de advertida pelo árbitro e, após cinco minutos se recusar a continuar competindo, ainda que permaneça em campo, o árbitro encerrará o jogo e a equipe receberá a penalidade contida em uma das alíneas do § 3º do art. 37 deste regulamento, conforme o resultado do jogo, no momento da paralisação. 

Art. 67 · A agremiação que deixar de comparecer a duas partidas em uma ou mais categorias, salvo motivo justificado e assim reconhecido pela comissão de disciplina, será excluída da competição em todas as categorias.

Art. 68 · A agremiação que não apresentar sua equipe em campo, de conformidade com o Art. 33 e seus parágrafos, após a hora marcada para o início do jogo, poderá ser declarada perdedora por w x o.

Parágrafo Único · Para o segundo e o terceiro jogo do dia não haverá tolerância para o atraso de uma ou das duas equipes, a não ser o já regulamentado no Art. 33 e seus parágrafos.

Art. 69 · A agremiação que abandonar a competição, terá todos os resultados de seus jogos já realizados mantidos.

Parágrafo Primeiro · Aos jogos a se realizarem serão atribuídos o maior saldo negativo de um de seus jogos já realizados, em favor das agremiações adversárias.
Parágrafo Segundo · A agremiação responderá pelos compromissos assumidos tais como: pagamento da taxa de arbitragem das partidas disputadas e não disputadas e, também, pelas demais despesas da copa.

Parágrafo Terceiro · A agremiação que abandonar ou for excluída em uma categoria serão também excluídas as outras suas categorias da competição.
Art. 70 – A agremiação que não honrar o pagamento da taxa de inscrição, na data acertada, por motivo da devolução de cheque sem a devida compensação, ou qualquer outro motivo, que a deixe em inadimplência, será declarada perdedora por W x 0, no segundo jogo de sua equipe após o dia não confirmação do pagamento. 
CAPÍTULO XXI

Das Penalidades

Art. 71 · A inobservância das disposições deste regulamento e de seus anexos sujeitará o infrator às seguintes penalidades que poderão ser sumariamente aplicáveis pela Comissão Organizadora:

a) - Advertência. 

b) - Perda do mando de campo. 

c) - Perda dos pontos do jogo.

d) · Multa. 

e) - Suspensão. 

f) - Exclusão da competição.
CAPÍTULO XXII

Do Tempo de Duração dos Jogos

Art. 72 · O tempo de duração dos jogos da categoria fraldinha da Copa Dente de Leite de Futebol · Edição 2011 será de 40(quarenta) minutos, divididos em dois tempos de vinte minutos, com intervalo de cinco minutos.

Art. 73 · O tempo de duração dos jogos da categoria pré-mirim da Copa Dente de Leite de Futebol · Edição 2011 será de 50(cinqüenta) minutos, divididos em dois tempos de vinte e cinco minutos, com intervalo de cinco minutos.

Art. 74 · O tempo de duração dos jogos da categoria mirim da Copa Dente de Leite de Futebol · Edição 2011 será de 50(cinqüenta) minutos, divididos em dois tempos de vinte e cinco minutos, com intervalo de cinco minutos.
CAPÍTULO XXIII

Das Bolas dos Jogos

Art. 75 · A bola oficial da Copa Dente de Leite de Futebol · Edição 2011 que será utilizada para a categoria mirim será a bola de futebol da marca Pênalti, dez a doze libras.

Art. 76 · A bola oficial da Copa Dente de Leite de Futebol · Edição 2011 que será utilizada para as categorias pré-mirim e fraldinha será a bola de futebol da marca Pênalti, oito libras.

Art. 77 · Por qualquer motivo, desde que aprovada pela arbitragem, poderá ser utilizada outra bola de marcas, calibragens ou tamanhos diferentes.

CAPÍTULO XXIV

Da Competência das Comissões

Art. 78 · Compete à Comissão Organizadora da Copa Dente de Leite de Futebol · Edição 2011.

a) Elaborar as tabelas designando datas, horários e locais dos jogos. 

b) Expedir semanalmente boletins estatísticos. 

c) Tomar providência de ordem técnica necessária à organização da copa.

Art. 79 · É de competência da comissão de disciplina, constituída pela promotora da copa, a aplicação das sanções disciplinares expressamente estabelecidas neste regulamento e seus anexos ou nas normas esportivas vigentes.

Parágrafo Primeiro - Julgar os atos disciplinares relatados em súmula e/ou folha de ocorrência. 

Parágrafo Segundo - aprovar ou não os resultados dos jogos a vista das súmulas e relatórios dos árbitros. 

Parágrafo Terceiro - Avaliar o desempenho da arbitragem através dos relatórios. 

Parágrafo Quarto - Processar e julgar os casos omissos. 

Parágrafo Quinto · As apelações em grau de recurso serão processadas e julgadas pela própria comissão de disciplina na forma regulamentar definida.

CAPÍTULO XXV

Dos Prazos e Julgamentos

Art. 80 - A comissão de disciplina da Copa Dente de Leite de Futebol · Edição 2011 será constituída por sete membros.

Parágrafo Único · A comissão de disciplina se reunirá com três membros, dentre eles um presidente que terá direito a voto, para julgamento em primeira instância. 

Art. 81 - As sessões de julgamento da comissão de disciplina serão às terças-feiras, às vinte horas, no Minas Brasília Tênis Clube.

Art. 82 · As sessões serão públicas para a tomada de depoimento e secreta para o julgamento dos atos.

Art. 83 · Os prazos para interposição de recurso ou recorrer de decisão da comissão será de até no máximo dois dias úteis, contados da data da sessão.

Art. 84 · O julgamento de recurso contra a decisão da comissão de disciplina será de competência da própria comissão que, neste caso, atuará com o mínimo de cinco membros, dentre eles um presidente que terá direito a voto.

Art. 85 · As sessões para apreciação de recurso poderão ser realizadas às terças-feiras seguintes ao julgamento da Primeira Instância, às vinte horas e trinta minutos, no Minas Brasília Tênis.

Art. 86 · As Comissões de Disciplina de 1ª Instância ou plena poderão ser convocadas, pelo presidente ou qualquer membro, extraordinariamente sempre que o assunto requerer. 

Parágrafo Único - O presidente da comissão de disciplina terá na segunda instância direito a ·voto de Minerva·.

Art. 87 · Ocorrência registrada em súmula de jogo ou em folha de ocorrência será processada e julgada na segunda terça-feira após o fato e dela fica ciente desde já seu infrator.

Parágrafo Único · A ocorrência registrada em súmula de jogo ou em folha de ocorrência, nos jogos da segunda fase em diante, será processada e julgada na primeira terça-feira após os fatos e dela fica ciente desde já seu infrator. 
Art. 88 · A comissão de disciplina dará ciência dos seus atos por meio de e-mail, fax, telefonema, boletim, verbalmente ou por escrito. 

CAPÍTULO XXVI

Disposições Finais

Art. 89 - Cabe à agremiação com mando de campo a responsabilidade pelo campo e pela integridade física dos espectadores, atletas, árbitros, dirigentes, organizadores, e, demais pessoas que compareçam ao local e, também, por eventuais danos materiais de qualquer natureza que venham ocorrer.

Art. 90 · As agremiações sediadas no Distrito Federal só poderão sediar seus jogos no Distrito Federal.

Art. 91 - Nos jogos da categoria fraldinha não será aplicada a regra do cartão vermelho.

Art. 92 · Nos jogos da categoria fraldinha o tiro de meta será batido da linha frontal da área penal.

Art. 93 · Nos jogos da categoria fraldinha o tiro de canto (córner) será batido com a bola na meia lua imaginária da junção das linhas da área penal com a de fundo, ou na meia lua previamente demarcada.

Art. 94 · Nos jogos da categoria pré-mirim o tiro de canto (córner) será batido com a bola na meia lua demarcada na metade da distancia entre a linha da área penal e da bandeira de córner.

Art. 95 · Nos campos Beira Lago (MBTC), Pinheirinho (Cave) ou outro que se aproxima dessas medidas, face aos seus reduzidos tamanhos, o córner da categoria pré-mirim será batido da marcação oficial. 

Parágrafo Único – O córner da categoria fraldinha será batido com a bola na meia lua demarcada na metade da distancia entre a linha da área penal e da bandeira de córner.

Art. 96 · O dirigente ou membro da comissão técnica estará habilitado a ficar no banco de suplentes se a sua documentação e o seu pedido de credenciamento for entregue à organização até às vinte horas da terça-feira que antecede a rodada. 

Art. 97 · O dirigente ou membro da comissão técnica que for excluído, do banco de suplentes de um dos jogos do dia ficará, automaticamente, afastado dos demais jogos daquele dia. 

Art. 98 · O jogo poderá ser paralisado pelo árbitro, sempre que se fizer necessário, uma vez em cada tempo de jogo, por até um minuto de paralisação, para hidratação dos atletas.

Art. 99 · As cinco escolinhas disputantes da XV Copa Dente de Leite, que no final se classificarem do nono ao décimo terceiro lugares no troféu JR, disputarão no ano 2012 a Copa Alvorada.

Art. 100· As cinco escolinhas, disputantes da Copa Alvorada, que obtiverem o maior número de pontos positivos no somatório de suas três categorias, disputarão em 2012 a XVI Copa Dente de Leite de Futebol.

Art. 101 – Fica expressamente proibida a queima de fogos de artifício no interior ou nos arredores (arquibancada, banco de suplentes, alambrado) do campo ou estádio onde esteja sendo realizado jogo.

Ar. 102 - Fica expressamente proibido a ingestão ou o porte de bebida alcoólica no interior do campo de jogo (banco de suplentes e proximidades das linhas do campo).

Art. 103 · A comissão organizadora tudo fará para o fiel cumprimento deste Regulamento, de seus anexos e das normas de futebol vigentes que venha complementar esse dispositivo.

Art. 104 · Complementam este regulamento e seus anexos, as normas oficiais de futebol vigentes aqui não especificadas.

Art. 105 · As agremiações participantes da presente copa reconhecem a comissão de disciplina previamente constituída, como única e definitiva instância para resolver as questões que surjam entre si ou entre elas e a comissão organizadora.

ANEXO I

Dos Membros da Comissão Organizadora

1. José Ferreira Rocha – Presidente
2. Roselane de Medeiros Brun – Membro

3. Lino Ribeiro da Mota França – Membro

4. Hamilton – Membro

5. Macário - Membro
ANEXO II

Dos Membros da Comissão de Disciplina

1. Manoel dos Santos – Presidente
2. Francisco Félix Sales Ribeiro – Vice-Presidente

3. Lino Ribeiro da Mota França – Membro

4. Hamilton – Membro

5. Sérgio – Membro

6. Leandro Mota França Ribeiro – Membro

7. José Ferreira Rocha – Membro

8. Roselane de Medeiros Brun – Membro

9. Macário - Membro
ANEXO III
Normas e Sanções
Normas e sanções que integrarão os Regulamentos da Copa Dente de Leite de Futebol · Edição 2011 e Copa Alvorada, que serão aplicadas se necessário de forma preventiva pela organização, cabendo recurso na forma do Art. 70 do presente regulamento, à Comissão de Disciplina, nas categorias fraldinha, pré-mirim e mirim e, a elas se sujeitarão às agremiações, dirigentes, coordenadores, mesários, árbitros, técnicos, atletas e, também, os familiares daqueles que de alguma forma estão vinculados à copa e os torcedores em geral exceto os casos onde se aplica a pena automaticamente.

Art. 1° - Praticar o atleta procedimento desleal ou inconveniente durante a partida. 

Pena: Advertência à suspensão de até duas partidas.

Art. 2° - Reclamar, por gestos ou palavras, contra a decisão da arbitragem. 

Pena: Advertência à suspensão de até duas partidas.

Art. 3° - Desrespeitar, por gestos ou palavras de baixo calão, o árbitro, seus auxiliares, adversário, coordenadores, mesários ou torcida. 

Pena: Advertência à suspensão de até três partidas.

Art. 4° - Praticar jogada violenta. 

Pena: Advertência à suspensão de até duas partidas.

Art. 5° - Praticar ato de hostilidade contra o adversário. 

Pena: Advertência à suspensão de até duas partidas.

Art. 6° - Partir para vias de fatos consumando ou não, durante a partida ou em razão desta no campo de jogo ou nas dependências do clube ou estádio. 

Pena: Repreensão escrita à exclusão da copa.

Art. 7° - Desistir de disputar a partida depois de iniciada simulando ou não contusão ou, ainda, tentar impedir por qualquer meio o seu prosseguimento. 

Pena: Advertência à suspensão de até duas partidas.

Art. 8° - Agressão moral praticada por dirigente de agremiação, membro da organização contra qualquer pessoa participante ou não da competição, em função desta, no campo de jogo ou nas suas imediações ou estádio. 

Pena: Suspensão de duas a cinco partidas.

Art. 9° - Praticar vias de fatos, no campo de jogo, estádio ou imediações do campo.

Pena: Advertência à exclusão da competição.

Art. 10° - Fazer gestos obscenos. 

Pena: Advertência à suspensão de até três partidas.

Art. 11° - Afronta desrespeitosa ou ofensiva. 

Pena: Advertência à suspensão de até três partidas.

Art. 12 · Inclusão de atleta não regularizado na equipe.

Pena: Suspensão à exclusão.
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